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RESUMO: Este estudo tem por objet ivo fixar di 
retrizes para a compreensão de um sistema 
normativo presidido por uma Constituição rí 
gida. As normas infraconstitucionais devem ser 
compreendidas tendo em vista a supremacia 
constitucional e, por força dela, a filtragem cons
titucional; sua interpretação deve ser conforme a 
Constituição e orientada para ela. A Constituição 
possui uma ideologia, que vincula o intérprete. 
Da compreensão da Constituição como texto de
correm três postulados: prioridade do texto, prio
ridade do sentido técnico e prioridade do sentido 
pretérito. O intérprete deve verificar quando está 
diante de um silêncio constitucional, de uma la 
cuna constitucional ou de uma omissão consti 
tucional. As emendas constitucionais devem ser 
compreendid as tendo em vista o postulado da 
estabil idade constitucional, por força do qual a 
alteração do texto só é válida quando re força r o 
programa originário. 
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AssTRACT: This study aims to establ ish guidelines 
for the understanding of a normative system 
governed by a rigid Constitution. lnfraconsti 
tutional norms must be understood in light of 
constitutional supremacy and, by virtue of it, 
constitutional filtering; their interpretation must 
be in accordance with the Constitution and 
guided by it. The Constitution has an ideology 
that binds the interpreter. From the understand
ing of the Constitution as a text, three postu 
lates arise: pr io rity of the text, priority of the 
technical meaning, and priority of the historical 
meaning. The interpreter must determine when 
fa ced with constitutional si lence, constitutional 
gaps, or constitutional omissions. Constitutional 
amendments must be understood in light of the 
postulate of constitutiona l stability, accord ing to 
which changes to the text are only valid when 
they reinforce the original program. 
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